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1 RISTF, Art. 239. A instrução do processo obedecerá, no que couber, ao procedimento comumdo Código de Processo Penal. (...) § 2º Na hipótese de a Câmara dos Deputados ou o SenadoFederal comunicar ao Tribunal que, por iniciativa de sua Mesa, resolveu sustar o processo, oPlenário decidirá sobre a suspensão deste. (Incluído pela Emenda Regimental n. 2, de 4 dedezembro de 1985)
2 RISTF, Art. 9º Além do disposto no art. 8º, compete às Turmas: I – processar e julgaroriginariamente: l) nos crimes comuns, os Deputados e Senadores, ressalvada a competência doPlenário, bem como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta; (Incluídapela Emenda Regimental n. 59, de 18 de dezembro de 2023).

ADV.(A/S) : JULIANA CORRENTE DEMETRI GONCALVESMARTINS

DESPACHO:
1. Trata-se de Ofício nº 98/SGM/P/2025, de 7 de maio de 2025,

recebido nesta data, por meio do qual o Presidente da Câmara dos
Deputados, Deputado Hugo Motta, comunica a esta Presidência que
aquela Casa, em Sessão Deliberativa Extraordinária realizada no dia 7 de
maio de 2025, resolveu pela sustação da Ação Penal decorrente do
recebimento da denúncia contida na Petição nº 12.100, em curso no
Supremo Tribunal Federal (STF). Foram encaminhadas, em anexo, cópia
do avulso da matéria (Sustação de Andamento de Ação Penal nº 1/2025),
a Resolução pertinente, as notas taquigráficas e a ata da sessão em que se
procedeu à discussão e votação em Plenário da matéria.

2. O art. 239, § 2º, do Regimento Interno do STF, incluído
pela Emenda Regimental nº 2/1985, prevê que, “na hipótese de a Câmara dos
Deputados ou o Senado Federal comunicar ao Tribunal que, por iniciativa de sua
Mesa, resolveu sustar o processo, o Plenário decidirá sobre a suspensão deste”1.
Contudo, à luz da Emenda Regimental nº 59/2023, que transferiu para as
Turmas a competência originária para processar e julgar Deputados e
Senadores por crimes comuns2, a interpretação adequada do referido
dispositivo é a de que a deliberação sobre a suspensão do processo deve
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ser realizada pelo plenário do órgão colegiado competente para apreciar a
respectiva ação penal.

3. Diante do exposto, considerando que a Ação Penal sustada
por decisão da Câmara dos Deputados encontra-se sob a jurisdição da
Primeira Turma, encaminhem-se os autos à Presidência da Primeira
Turma deste Supremo Tribunal Federal, para deliberação.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2025.

Ministro LUÍSROBERTO BARROSO
Presidente
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